
Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE nº 35300367308
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 01 de Dezembro de 2022

Data, Horário e Local: No dia 01 de dezembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Pedroso de Morais, 
nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, CEP: 05419-001, na Cidade e Estado de São Paulo. Convocação: 
Convocada pelo Presidente do Conselho de Administração, conforme o Artigo 13 do Estatuto Social da 
Companhia. Compareceram a totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme 
assinaturas constantes nesta ata. Composição da Mesa: Sr. Milton Scatolini Menten - Presidente; e Sra. 
João Carlos Silva de Ledo Filho - Secretário. Ordem do Dia: Constava a seguinte matéria na pauta de 
ordem do dia da Reunião: (i) nos termos do inciso “l”, do art. 15 do Estatuto Social da Companhia delegar à 
Diretoria a competência para a fixação dos termos e condições de cada emissão de debêntures, Certificados 
de Recebíveis de Agronegócio (“CRA”), Certificados de Recebíveis Imobiliário (“CRI”), Certificados de 
Recebíveis (“CR”) e quaisquer outros títulos de créditos ou valores mobiliários, independentemente do valor, 
fixando o valor total de emissão, forma de subscrição e integralização e outras condições da emissão; 
(ii) autorização para que os conselheiros da Companhia promovam todos os atos necessários à 
implementação das deliberações da presente Ata, inclusive os registros e publicações necessários à perfeita 
formalização dos atos praticados. Deliberações: Por unanimidade, observadas as restrições legais ao 
exercício do direito de voto, sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto dos presentes, foram 
tomadas as seguintes deliberações: (i) Os Conselheiros, neste ato, delegam à Diretoria a competência para 
a fixação dos termos e condições de cada emissão de debêntures, Certificados de Recebíveis de 
Agronegócio (“CRA”), Certificados de Recebíveis Imobiliário (“CRI”), Certificados de Recebíveis (“CR”) e 
quaisquer outros títulos de créditos ou valores mobiliários, independentemente do valor, fixando o valor total 
de emissão, forma de subscrição e integralização e outras condições da emissão; (ii) Por fim, foi autorizado 
e determinado que os conselheiros da Companhia promovam todos os atos necessários à implementação 
das deliberações da presente Ata, inclusive os registros e publicações necessários à perfeita formalização 
dos atos praticados. Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a deliberar, o Sr. 
Presidente deu por encerrados e conclusos os trabalhos. Em seguida, suspendeu a sessão pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, aprovada e devidamente assinada 
digitalmente. São Paulo, 01 de dezembro de 2022. Milton Scatolini Menten - Presidente da Mesa; João 
Carlos Silva de Ledo Filho: Secretário da Mesa. Conselheiros Presentes: Roberta Lacerda Crespilho; 
Joaquim Douglas de Albuquerque; Milton Scatolini Menten. JUCESP nº 132.693/23-9 em 04/04/2023. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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